
DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF ..Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO N° 9.296, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal n° 7.488, de 19 de setembro de 
2023. 

DECRETA: 

Art. 1° - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federal4.320 de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 9.197,39 (nove mil cento e noventa e sete reais e trinta e nove 
centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

Art. 2°-

02 
02 09 
02 09 02 
08.244.0034.2696.0000 
1713 3.3.90.93.00 
FONTE DE RECURSO 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
INDENIZAÇÓES E RESTITUIÇÓES 

05 TRANSFERr:NCIAS E CONVr:NIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

APLICAÇÃO 500 041 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

Totai.. ................................................................................................ R$ 

9.197,39 

9.197,39 

Os recursos para atender as despesas com a execução d9/ · esente Decreto, serão 
os provenientes de superávit financeiro, apurado no BalaiJÇ Patrimoni o Exercício 
de 2022, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco é:lo Brasi onta Corrente 
51.191-9, nos termos do dispost9 no artigo 43, § 1°, i iso I ei 4.320 de 17 de 
Março de 1.964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de deze. 
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